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           PORTARIA n.º 15.513, de 20 de outubro de 2025. 
 

 

“DECLARA ESTÁVEL SERVIDOR 

  PÚBLICO MUNICIPAL” 

 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE homologar, nesta data, a conclusão de estágio 

probatório do servidor abaixo relacionado, tendo preenchido os quesitos exigidos no 

art. 21 da Lei Municipal n.º 1.329, de 27/12/2005, ficando por tanto declarado 

ESTÁVEL no Serviço Público, nos termos do art. 41, § 4ª da Constituição Federal.  

 

Matr: Nome: Cargo: Data: Pontuação/Conceito: 

1348-0 Hélvio Vargas da Silva Motorista Especializado 11/08/2025 4.270/Bom 

 

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FORMIGUEIRO.                               
                                             Em, 20 de outubro de 2025. 

 
                 

 
 
 

                                              Cristiano Cezar Cassol Rubert  
                                                                              Prefeito Municipal 

 
 

 
 
Registre-se e publique-se. 
 
 
 
 
Fabiano Ilha da Luz 
Secretário de Administração 

 
 

                                                  


		2025-10-20T15:54:07+0000
	Fabiano Ilha da Luz:681.738.060-04 1


		2025-10-20T15:54:07+0000
	Fabiano Ilha da Luz:681.738.060-04 2


		2025-10-20T15:54:40+0000
	Cristiano Cezar Cassol Rubert:017.350.670-40 3




